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[bookmark: _Hlk15634993]Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal
N e s t a


[bookmark: Texto6]O Signatário Vereador, integrante da Bancada do PT, requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais, o envio de oficio ao Sr. Governador do Estado, Governador do Estado do Rio Grande do Sul, repudiando o Projeto de Lei nº 467/2021, que propõe o reajuste ao magistério público estadual, sendo considerado um verdadeiro deboche com a categoria de profissionais da educação que por 7 anos não recebe um centavo sequer de reposição das perdas inflacionárias.
A reposição de 32% (na verdade, uma imposição da Lei do Piso Nacional, que fixou em 31,3% o valor para 2022), a proposta não é igual para todos, deixando 24.664 funcionários das escolas de fora do reajuste. É uma proposta desumana, e desrespeita uma categoria que atua em 2,4 mil escolas, atendendo cerca de 800 mil estudantes.
Se não bastasse esse desrespeito com as professoras e professores da educação pública gaúcha, o inacreditável é que Sr. Govenador deixa de fora os 24.664 profissionais da educação (os funcionários de escola), como se não existissem.
Os funcionários de escola desempenham funções relevantes e são parte fundamental do processo de ensino de qualidade e aprendizagem para a sociedade e comunidade escolar, reconhecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). No Brasil, considerando as redes públicas municipais, estaduais e federais, eles totalizam mais de um milhão de profissionais que ajudam as entidades escolar desenvolvendo suas funções com qualidade e apreço aos estudantes. 
Sem contar o desrespeito com os funcionários da educação, que contribuem com a formação, principalmente, dos que proporcionam um legado de ensino de qualidade e princípios de uma sociedade mais justa e igualitária para a geração que se encontram em sala de aula, o Sr. Govenador, não está sendo justo com a categoria escolar.
Esperamos que o Sr. Governador analise e reavalie a PL 467/2021, incluindo os funcionários das escolas que são o pilar de funcionamento das estruturas escolares e o apoio aos alunos no cotidiano da escola pública. Considerando que estes funcionários estão atravessados pela alta da inflação e atingidos pela crise econômica e sanitária.
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